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INDICAÇÃO N.º     /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

DESPACHO. 

Encaminha-se. 

Sala de Sessões, ____/____/______. 

 

 

_______________________ 

Presidente 

 

Indico ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, que solicite ao 

setor competente, estudos visando a notificação dos proprietários dos 

imóveis localizados na Avenida Miguel Sábio de Mello, no perímetro 

entre o Supermercado Savegnago e o Colégio Mundo do Saber, na Vila 

Europa, sobre a necessidade de adequar as calçadas às normas de 

acessibilidade. 

Considerando a importância de garantir o direito das 

pessoas com deficiência (PCD) de acordo com a lei, é fundamental 

assegurar que as calçadas sejam acessíveis e seguras. A área específica 

da Avenida Miguel Sábio de Mello, entre o supermercado Savegnago e o 

Colégio Mundo do Saber na Vila Europa, encontra-se em situação precária 

e inaceitável há anos. Ponto de Referência (Madeira de Lei e Pastel 

do Japonês).  

Os objetivos da proposição são: 

- Notificação dos proprietários: Notificar os proprietários 

dos imóveis na área mencionada sobre a necessidade de adequar as 

calçadas às normas de acessibilidade. 

- Fiscalização rigorosa: Solicitar uma fiscalização 

rigorosa para garantir o cumprimento das normas de acessibilidade e 

melhorar a segurança e acessibilidade para todos. 

A existência de calçadas acessíveis é um direito garantido 

por lei para as pessoas com deficiência. A situação precária das 
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calçadas na área mencionada é inaceitável e demanda ação imediata para 

garantir a segurança e acessibilidade de todos os pedestres. 

Portanto, solicitamos que sejam notificadas as autoridades 

competentes para: 

1. Notificar os proprietários dos imóveis na área 

específica sobre a necessidade de adequar as calçadas às normas de 

acessibilidade. 

2. Realizar uma fiscalização rigorosa para garantir o 

cumprimento das normas de acessibilidade e melhorar a segurança e 

acessibilidade para todos. 

Esperamos que essa solicitação seja considerada com a 

urgência necessária, visando garantir o direito das pessoas com 

deficiência e melhorar a acessibilidade na área mencionada. 

 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, 12 de maio de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

MARCELO TIDY 
Vereador 
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